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EDIÇÃO NACIONAL

Ministra da Igualdade Racial apresenta 
ao presidente do STF plano para melhorar 
condições de vida de jovens negros

O presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF), minis-
tro Luís Roberto Barroso, rece-
beu quarta-feira (20) da ministra 
da Igualdade Racial, Anielle 
Franco, o Plano da Juventude 
Negra Viva, que se propõe a 
reduzir a violência letal contra 
jovens negros e solucionar pro-
blemas como a evasão escolar, 
além de promover a empregabi-
lidade e permitir o acesso dessa 
parcela da população brasileira 
à renda e cultura.

O plano foi lançado ontem 
(21), em solenidade com a pre-
sença do presidente da Repúbli-
ca, Luiz Inácio Lula da Silva. 
Barroso também recebeu da 
ministra uma camiseta com os 

dizeres “Brasil pela Igualdade 
Racial”.

Bolsas para magistratura 
- No encontro, o presidente do 
STF detalhou ações do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), 
como o programa de bolsas para 
candidatos negros à magistratu-
ra. O projeto, em parceria com 
a Fundação Getúlio Vargas, con-
siste na arrecadação de dinheiro 
na iniciativa privada para 昀椀nan-
ciar bolsas para que candidatos 
negros possam se dedicar ao 
concurso e efetivamente preen-
cher as vagas. Segundo Bar-
roso, a iniciativa visa mudar a 
demogra昀椀a do Poder Judiciário, 
fazendo com que ela retrate me-
lhor a sociedade brasileira.

União deve elaborar plano de prevenção e combate 
a incêndios no Pantanal e na Amazônia, decide STF

O Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), por una-
nimidade, determinou à União 
que apresente, em 90 dias, 
plano de prevenção e com-
bate a incêndios no Pantanal 
e na Amazônia, com monito-
ramento, metas e estatísticas. 
A decisão foi tomada na ses-
são desta quarta-feira (20), no 
julgamento das Arguições de 
Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPFs) 743, 
746 e 857. Os processos inte-
gram a chamada “pauta verde”. 
O colegiado, no entanto, negou 
pedido de reconhecimento de 
violação massiva de direitos 
fundamentais (estado de coisas 
inconstitucional) na política de 
combate a incêndios e quei-
madas no Pantanal e na região 
amazônica, mas reconheceu a 
necessidade de providências 

a serem adotadas para o cum-
primento do direito ao meio 
ambiente ecologicamente equi-
librado. Nesse ponto, a maioria 
seguiu o voto do relator, minis-
tro André Mendonça, e 昀椀caram 
vencidos a ministra Cármen 
Lúcia e os ministros Luiz Fux e 
Edson Fachin. Para a divergên-
cia, mesmo com os avanços do 
último ano, a situação na po-
lítica ambiental ainda se mos-

tra inconstitucional. Entre as 
providências a serem adotadas 
estão a elaboração, pela União, 
de um plano de recuperação da 
capacidade operacional do Sis-
tema Nacional de Prevenção e 
Combate aos Incêndios Flores-
tais e de um plano de ação com 
medidas concretas para proces-
samento das informações pres-
tadas ao Cadastro Ambiental 
Rural (CAR).

CNJ uniformiza regras em concursos 
de servidores do Judiciário para 
negros, indígenas e PCDs

O Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) aprovou, por una-
nimidade, durante a 3ª Sessão 
Virtual de 2024, a adoção de 
novas regras para provimento 
de cargos efetivos de concur-
sos para servidores do Poder 
Judiciário. A partir de agora, os 
candidatos indígenas e com de-
昀椀ciência terão as mesmas notas 
exigidas para os negros, ou seja, 
20% inferior ao cobrado para 
aprovação dos concorrentes de 
ampla concorrência, que repre-
senta 60% do total.

Com o resultado da aná-
lise do Processo n. 0001173-
49.2024.2.00.0000 昀椀cam valen-
do as mesmas notas para os três 
per昀椀s de candidatos - negros, 
indígenas e pessoas com de昀椀-
ciência. O objetivo é assegurar o 
tratamento isonômico aos cotis-
tas que desejam ingressar como 
servidores do Poder Judiciário.

O presidente do CNJ e do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), ministro Luís Roberto 
Barroso, destacou em seu voto 

a necessidade de uniformização 
de parâmetros das políticas de 
inclusão adotadas pelo Conse-
lho nos concursos do Poder Ju-
diciário. Ele citou a Resolução 
CNJ 401/2021, que dispõe sobre 
o desenvolvimento de diretrizes 
de acessibilidade e de inclusão 
de pessoas com de昀椀ciência e 
também a Resolução 512/2023, 
que trata da reserva aos indíge-
nas de ao menos 3% das vagas 
dos concursos.

“Considerando a essência 
das políticas a昀椀rmativas de in-
clusão adotas pelo Conselho 
Nacional de Justiça para in-
gresso nos cargos efetivos de 
servidores, a mesma disposição 
quanto à nota mínima aplicável 
aos candidatos negros deve ser 
estendida aos candidatos indí-
genas e àqueles com de昀椀ciência, 
seja por incidência do princípio 
da isonomia, seja por coerência 
da própria ação a昀椀rmativa em-
preendida pelo CNJ”, manifes-
tou o presidente na fundamenta-
ção do voto.

Acordo de cooperação sobre prevenção ao 
superendividamento garantirá acesso de 
consumidores à justiça, avalia ministro Buzzi

 O ministro do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) Marco 
Buzzi prestigiou, nesta ter-
ça-feira (12), a assinatura do 
acordo de cooperação técnica 
sobre prevenção ao superendi-
vidamento assinado pelo Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) 
e o Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública (MJSP). A ceri-
mônia foi realizada no Plenário 
do Conselho.

Marco Buzzi foi o coorde-
nador do Grupo de Trabalho 
do CNJ que tratou do tema e 
buscou soluções para con昀氀itos 
昀椀nanceiros de famílias superen-
dividadas, entre as quais a im-
plantação dos 1.657 núcleos do 
Centro Judiciário de Solução de 
Con昀氀itos e Cidadania (Cejusc).

O ministro do STJ a昀椀rmou 
que entre 73% e 78% das famí-
lias economicamente ativas no 
Brasil estão endividadas, ainda 
que sem restrições de crédito. 
“O programa visa atingir tanto 
o consumidor médio quanto as 

camadas mais vulneráveis da 
população, além de fortalecer o 
setor produtivo”, exaltou.

O acordo trata da realização 
de curso para capacitar media-
dores que vão atuar no Cejusc, 
disponível para todo o país, para 
formação de mediadores espe-
cializados em prevenção e trata-
mento do superendividamento, 
de acordo com o per昀椀l estabele-
cido pela Lei 14.181/2021.

Conciliação e mediação 
para casos de superendivida-
mento - O sistema permanente 
de prevenção e tratamento do 
superendividamento será uma 
importante ferramenta para evi-
tar que consumidores sejam ex-
postos a situações de endivida-
mento excessivo. Por meio des-
se sistema, serão desenvolvidas 
medidas de educação 昀椀nanceira, 
orientações e acompanhamento 
especializado, visando propor-
cionar maior conhecimento e 
conscientização sobre o uso res-
ponsável do crédito.

Partido pede que Supremo 
regulamente “relevante interesse 
público da União” em terras indígenas

O Partido Progressistas (PP) 

pede ao Supremo Tribunal Federal 

(STF) que regulamente, proviso-

riamente e em caráter liminar, o 

que con昀椀gura “relevante interesse 
público da União” nos processos 

de reconhecimento, demarcação, 

uso e gestão de terras indígenas, até 

que o Congresso Nacional o faça. 

A expressão consta da Constituição 

Federal e, segundo o PP, não há lei 

que traga sua de昀椀nição. O pedido 
foi formulado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADO) 86.

A legenda explica que o Con-

gresso editou a Lei 14.701/2023 

para regulamentar o artigo 231 da 

Constituição Federal, mas a norma 

não trouxe a de昀椀nição para o tre-

cho “relevante interesse público da 

União”. Para o partido, a omissão 

do Legislativo tem levado a União 

a indenizar apenas as benfeitorias 

existentes em terras desapropriadas 

para 昀椀ns de demarcação de áreas in-

dígenas, desrespeitando o direito de 

propriedade de cidadãos não índios 

que agiram de boa-fé ao ocupar e 

desenvolver essas áreas. O parágra-

fo 6º do artigo 231 da Constituição 

Federal prevê que são nulos os atos 

que tenham por objeto a ocupação, 

o domínio e a posse das terras indí-

genas, ou a exploração das riquezas 

naturais do solo, dos rios e dos la-

gos nelas existentes, ressalvado re-

levante interesse público da União, 

segundo o que dispuser lei comple-

mentar.

Raposa Serra do Sol - O par-

tido sustenta que devem ser consi-

deradas áreas de relevante interesse 

público da União aquelas em que 

haja serviços de exploração de re-

cursos hídricos e potenciais energé-

ticos; pesquisa e lavra de riquezas 

minerais; vias federais de comuni-

cação e linhas de transmissão de 

energia elétrica; bem como terras 

de fronteira e que abranjam períme-

tros rurais e urbanos de municípios, 

além daquelas concedidas por títu-

los ou posses de boa-fé.

STJ valida sentença da Itália que condenou Robinho por estupro 
e determina imediato início da execução da pena no Brasil

Por maioria de votos, a 
Corte Especial do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) homo-
logou, quarta-feira (20), a sen-
tença da Itália que condenou o 
ex-jogador Robson de Souza, 
conhecido como Robinho, à 
pena de nove anos de prisão por 
estupro.

Com a homologação, o STJ 
con昀椀rmou a possibilidade de 
transferência da execução da 
pena para o Brasil e estabeleceu 
o regime inicial fechado para 
cumprimento da condenação.

Considerando que eventuais 
recursos contra a decisão não 
possuem efeito suspensivo, a 
Corte Especial, também por 
maioria de votos, determinou 
que a Justiça Federal de Santos 
(SP) - cidade onde mora o joga-
dor - dê início imediato ao cum-
primento da sentença homolo-
gada, nos termos do artigo 965 
do Código de Processo Civil.

Ao con昀椀rmar os efeitos da 
sentença italiana no Brasil, o 
colegiado entendeu que a de-
cisão estrangeira cumpriu os 
requisitos legais para ser homo-
logada no Brasil, além de con-
cluir que a Lei de Migração (Lei 
13.445/2017) possibilitou que 
o brasileiro nato condenado no 
exterior cumpra a pena em terri-
tório nacional.

“A não homologação da sen-
tença estrangeira representaria 
grave descumprimento dos de-
veres assumidos internacional-
mente pelo Brasil com o gover-
no da República Italiana, além 

de, indiretamente, deixar de efe-
tivar os direitos fundamentais 
da vítima”, apontou o relator do 
caso, ministro Francisco Falcão.

O julgamento teve a parti-
cipação, como amici curiae, da 
União Brasileira de Mulheres e 
da Associação Nacional da Ad-
vocacia Criminal.

Robinho foi condenado pela 
Justiça italiana em 2017, com 
sentença transitada em julgado 
em janeiro de 2022. Como o 
jogador voltou ao Brasil antes 
do término do processo, a Itália 
requereu ao Brasil a homologa-

ção da sentença e a transferência 
da execução da pena, com base 
no Tratado de Extradição 昀椀rma-
do entre Brasil e Itália (Decreto 
863/1993).

Ao STJ, a defesa do atleta 
alegou não ser possível a ho-
mologação porque, entre outros 
pontos, o tratado de extradição 
entre Brasil e Itália (Decreto 
863/1993) não teria previsão ex-
pressa da transferência de exe-
cução de penas. Ainda segundo 
a defesa, a Lei de Migração 
- que passou a prever a trans-
ferência de execução da pena 

do exterior para o Brasil - não 
seria aplicável ao caso, porque 
a legislação é de 2017, e os fa-
tos contra Robinho remontam a 
2013.

O relator do pedido de ho-
mologação, ministro Francisco 
Falcão, ressaltou que, ao anali-
sar a possibilidade de dar efeitos 
em território nacional à senten-
ça condenatória contra Robinho, 
não caberia ao STJ atuar como 
revisor da Justiça italiana, ou 
seja, o Judiciário brasileiro não 
poderia realizar um novo julga-
mento do mérito da ação penal.
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Para relator do caso, ministro Francisco Falcão, decisão
italiana preencheu todos os requisitos ter efeitos no Brasil.

Central Eólica Catanduba II S.A.
CNPJ/MF n° 33.343.327/0001-15 - NIRE 35.300.534.573

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Março de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 05 (cinco) dias de março de 2024, às 10h15min, na sede social da Central Eó-
lica Catanduba II S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 31, Itaim 
Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de 
editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Compa-
nhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no valor 
total de R$ 132.185.373,00 (cento e trinta e dois milhões, cento e oitenta e cinto mil, trezentos e setenta e 
três reais), mediante a emissão de 132.185.373 (cento e trinta e dois milhões, cento e oitenta e cinto mil, 
trezentos e setenta e três) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o 
preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei 
das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 46.948.500,00 (quarenta 
e seis milhões, novecentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais) para R$ 179.133.873,00 (cento e seten-
ta e nove milhões, cento e trinta e três mil, oitocentos e setenta e três reais), dividido em 179.133.873 
(cento e setenta e nove milhões, cento e trinta e três mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integra-
lizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Briga-
deiro Faria Lima, n° 3.729, 9° andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com 
seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “ARTIGO 5° O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 179.133.873,00 (cento e setenta e nove milhões, 
cento e trinta e três mil, oitocentos e setenta e três reais), dividido em 179.133.873 (cento e setenta e nove 
milhões, cento e trinta e três mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” [Nota VR: Favor confirmar valores finais] 5.4. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. En-
cerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente 
e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 05 de março de 2024. A presente 
ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 103.652/24-3 em13/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 
Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º Sob 
denominação de Central Eólica Catanduba II S.A. (“Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária 
integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social, pelas disposições da Lei n° 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e demais disposições legais aplicáveis e pelas 
disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3.729, 9º andar, sala 31, Itaim Bibi, CEP 04538-905, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo 
Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, 
escritórios, representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Compa-
nhia, no Brasil ou outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo de duração indetermi-
nado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, 
implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico dos projetos Catanduba RN 
II, a comercialização da energia gerada por estes empreendimentos, bem como a prática de atos de comércio 
em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações - ARTIGO 5º O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ R$ 179.133.873 (cento e setenta e nove milhões e cento e 
trinta e três mil e oitocentos e setenta e três reais, dividido em 179.133.873 (cento e setenta e nove milhões 
e cento e trinta e três mil e oitocentos e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Compa-
nhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais 
de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º 
- A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro das Ações 
Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro 
de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá 
emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 
(um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes especiais. Capítulo III - Assembleia 
Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 
meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser represen-
tados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º Dependerá da aprovação de, no mínimo, metade das 
ações com direito a voto nos termos do artigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre 
da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Com-
panhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em 
ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política 
de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com 
pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de 
dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fu-
são, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer con-
trato relacionado às matérias acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou 
na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presi-
dente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada 
por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deli-
beração da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais 
serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - Administração Da 

Companhia - Da Diretoria: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes 
conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global da 
Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) 
da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos 
aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residen-
tes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação es-
pecífica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para 
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo 
presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores 
poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos 
objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, 
incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer 
acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis 
e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restri-
ções legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que con-
vocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os 
negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a 
presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de 
qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor 
assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome 
do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor 
Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será 
anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de 
carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na 
Diretoria compete aos demais Diretores indicar entre os mesmos um substituto que acumulará, interinamen-
te, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser 
decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do 
mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de telecon-
ferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença 
pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião 
da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique 
de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 
deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no 
Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Pará-
grafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da 
carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro 
logo após a transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 
15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 
Artigo 17 A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em con-
junto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente 
constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e 
(d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de 
mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal: 
Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes 
fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social e Dis-
tribuição do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Con-
selho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação 
do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a se-
guinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; (b) 
Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser feita nos primei-
ros quatro meses do ano; e (c) O saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os dividendos não re-
clamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, pres-
crevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou 
trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediá-
rios e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o 
capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Rever-
tem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 
3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação: 
Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia 
Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. 
Capítulo IX - Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste 
Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. São Paulo, 05 de março de 2024. Acionista: EDP Renováveis 
Brasil S.A. - Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Diretores. 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário.
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